
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA

SECRETARIA DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Nº da Nota

000000006

Data de Emissão

02-08-2023 às 10:46:12

Codigo de Verificação
NMLN91083

Nº da substituída

Competência

JUL/2023

Data Prest. de Serviço

31/07/2023

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 47.310.518/0001-95

Razão social:ALESSANDRA CECILIA LOYO CAVALCANTI 79613306404

Endereço: RUA OZIAS CABRAL DE OLIVEIRA 589 B 53050-040 JARDIM ATLANTICO AP 201 Bl. B

Município: OLINDA

Telefone: 8181983709712-

UF: PE

Inscrição Municipal: 104.946-1

E-mail: ALECALOYO@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: JOSE CARLOS VERAS DOS SANTOS

CPF/CNPJ/PAS: 039.874.614-11

Endereço: CÂMARA DOS DEPUTADOS, PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N 70160-900 ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA ANEXO III, GABINETE 870

Município: BRASÍLIA

Telefone: 6132155466

Inscrição Municipal: 

UF: DF

E-mail: dep.carlosveras@camara.leg.br

SERVIÇOS

13.01-FONOGRAFIA OU GRAVAÇÃO DE SONS, INCLUSIVE TRUCAGEM, DUBLAGEM, MIXAGEM E CONGÊNERES.

DESCRIÇÃO
GRAVAÇÃO, LOCUÇÃO E EDIÇÃO DE 4 (QUATRO) PROGRAMAS CONEXÃO BRASÍLIA/PERNAMBUCO, REFERENTES AO MÊS DE JULHO DE 2023, CONTENDO: PARTICIPAÇÃO EM
CERIMÔNIA DE RETOMADA DO PLANO SAFRA DA AGRICULTURA FAMILIAR; APROVAÇÃO DO PL 2617/2023 (ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL) E ATUAÇÃO PARA AÇÃO EMERGENCIAL DE
PERÍCIAS DO INSS; PARTICIPAÇÃO NO ATO DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE OS GOVERNOS FEDERAL E ESTADUAL (PE); AGENDA NO MINISTÉRIO DE PORTOS E
AEROPORTOS SOBRE A REQUALIFICAÇÃO DO AEROPORTO DE SERRA TALHADA; VOTAÇÃO E APROVAÇÃO DA PEC 45 (REFORMA TRIBUTÁRIA) E DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS
1162/2023 (MINHA CASA, MINHA VIDA, 1164/2023 (NOVO BOLSA FAMÍLIA), 1165/2023 (MAIS MÉDICOS); ATUAÇÃO NAS COMISSÕES.

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:1.600,00

Deduções (R$)
0,00

INSS (RS)
0,00

Base Cálculo (R$)
----

IRPJ (RS)
0,00

Alíquota (%)
----

CSLL (RS)
0,00

Valor do ISS (R$)
----

COFINS (R$)
0,00

Outras retenções(R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

          O ISS desta NFS-e deverá ser recolhido através do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS), exceto quando
retido na fonte.  Documento emitido por MEI ou ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL, não gera direito a crédito fiscal de
ICMS, de ISS e de IPI.


